
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR CABO FONSECA 
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARIACICA – ES 
 
 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO____/2025  

 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas a que são conferidas 

pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, nos termos do art. 106, § 1º, inciso 

2, da Resolução nº. 378/91 (Regimento Interno da Câmara de Cariacica), vem à 

presença de Vossa Excelência e demais Senhores Vereadores que depois de 

ouvido o plenário e aprovado, a realização do que se segue: 

 

 

 

CONCEDE OUTORGA DO “TÍTULO DE 
CIDADÃO CARIACIQUENSE” AO SENHOR 
ALEXANDRO CORRÊA PIMENTEL, PELOS 
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS À 
SEGURANÇA PÚBLICA E À SOCIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE CARIACICA. 

 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, do Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas prerrogativas regimentais, que lhe confere o art. 14, inciso. XX, da Lei 

Orgânica do Município.  

DECRETA:  
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Art. 1º. Fica concedido outorga de  “Título de Cidadão Cariaciquense”, ao senhor 

Alexandre Corrêa Pimentel, pelos relevantes serviços prestados ao Município de 

Cariacica.  

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 4º. Registre-se, Publique-se e Arquive-se. 

 

Justificativa 

 

A concessão do Título de Cidadão Cariaciquense ao Sr. Alessandro 

Corrêa Pimentel constitui um justo reconhecimento pelos relevantes serviços 

prestados ao Município de Cariacica ao longo de sua trajetória profissional, 

marcada pelo compromisso com o serviço público, a segurança e o 

fortalecimento das instituições. 

 

Alessandro Corrêa Pimentel iniciou sua carreira em Cariacica, atuando no 

Setor de Posturas da Prefeitura Municipal de Cariacica, onde teve seus 

primeiros contatos com a administração pública e com as demandas da 

população local. Posteriormente, ingressou na Polícia Militar do Espírito 

Santo, instituição na qual construiu uma carreira sólida e exemplar. 

 

Durante mais de 22 anos consecutivos, atuou no 7º Batalhão da Polícia 

Militar, unidade historicamente vinculada à segurança do município de 

Cariacica, desempenhando suas funções com dedicação, profissionalismo e 

profundo respeito à comunidade, contribuindo de forma direta para a 

manutenção da ordem pública e da paz social. 

 

Além de sua experiência operacional, Alessandro Corrêa Pimentel buscou 

constante aprimoramento intelectual, sendo graduado em Direito e pós-
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graduado em Direito Constitucional, formação que agregou ainda mais 

qualidade técnica e sensibilidade institucional à sua atuação profissional. 

 

Atualmente, exerce a graduação de subtenente da Polícia Militar e é 

responsável pela segurança do Fórum de Cariacica, atividade que 

desempenha há vários anos, sendo reconhecido pelo seu papel fundamental na 

garantia da segurança de magistrados, servidores, advogados e cidadãos, bem 

como por sua postura equilibrada e pelo constante diálogo entre as 

instituições, contribuindo para o bom funcionamento do Poder Judiciário no 

município. 

 

Diante de sua história de serviços prestados, de seu vínculo construído 

ao longo dos anos com Cariacica e de sua contribuição efetiva para a segurança 

pública e institucional, entende-se que a concessão do Título de Cidadão 

Cariaciquense ao Sr. Alessandro Corrêa Pimentel é uma homenagem merecida 

e plenamente justificada. 

 

  Por todas essas razões, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação 

desta honraria, que representa o mais alto reconhecimento concedido por este 

Parlamento Municipal. 

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 08 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

FÁBIO BARBOSA DA FONSECA 
VEREADOR 

 
E-mail: ver.cabofonseca@camaracariacica.es.gov.br 
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